
CÂMARA DOS DEPUTADOS
                                 COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI Nº 4.033,

DE 2021

Proíbe a importação de cosméticos, cigarros

e  produtos  similares  fabricados  por

empresas que realizem testes em animais. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam proibidas a importação e a produção local de

cosméticos,  perfumes,  produtos  de  limpeza,  fumígenos  e  produtos  similares

fabricados por empresas que utilizem animais para experimentos ou testes. 

Parágrafo Único. A vedação prevista no caput se estende a

quaisquer componentes ou insumos utilizados em toda a cadeia de produção.

Art. 2º Esta Lei será regulamentada pela Agência Nacional

de Vigilância Sanitária. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2024.

   Deputado Danilo Forte 
 Presidente

*C
D2

45
91

29
84

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Danilo Forte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245912984700
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